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Monteiro - PB, 19 de^Uiimo de 2023i.'

DESPACHO N** IN04020/2023

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MONTEIRO, ESTADO DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

^  RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação n° IN04020/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO
DO SEBRAE-PB, PARA À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE
INSTRUTORIA E/OU CONSULTORIA, COM A FINALIDADE DE PROMOÇÃO DA
CULTURA EMPREENDEDORA E DA CONSTRUÇÃO DE UM AMBIENTE FAVORÁVEL AO
DESENVOLVIMENTO DOS PEQUENOS NEGÓCIOS NO MUNICÍPIO DE MONTEIRO - PB;
com base nos elementos constantes da exposição de motivos correspondente fundamentados na Lei
Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, a qual sugere a contratação de:

- SERV DE APOIO AS MICRO E PEQ EMP DA PARAÍBA SEBRAE PB.
09.139.551/0016-91
Valor: R$ 150.000,00

Publique-se e cumpra-se.
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